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ANEXO XII – VOLUME I –  RECEBIMENTO DE SISTEMAS E MATERIAL RODANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Linha 5 - Lilás - Trecho Adolfo Pinheiro-Chácara Klabin 
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1. INTRODUÇÃO 

Neste documento são apresentadas as principais diretrizes que devem ser obedecidas pela 

CONCESSIONÁRIA quando da recepção dos sistemas e do material rodante. 

Essas diretrizes tem o objetivo de garantir a compatibilidade dos sistemas e do material rodante 

com os padrões de qualidade, conforto e segurança que serão oferecidos aos usuários. 

As diretrizes técnicas definidas neste documento são mandatórias e devem ser cumpridas pela 

CONCESSIONÁRIA. 

Serão disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA todos os projetos 

executivos no status de “as built”, à medida que forem sendo concluídos. 
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2. ENTREGAS DE SISTEMAS E MATERIAL RODANTE 

2.1 O PODER CONCEDENTE entregará à CONCESSIONÁRIA os sistemas e o material rodante, 

que tem relação com o trecho Adolfo Pinheiro-Chacará Klabin, desde a assinatura do 

Contrato até as datas marcos definidas para cada trecho, ambos identificados no Contrato. 

 

2.2 A entrega dos sistemas e do material rodante se dará mediante vistoria conjunta agendada 

entre as partes para reconhecimento e assunção dos equipamentos, conforme definido em 

contrato. 

 

 

2.3 Neste ato serão entregues cópias dos Termos de Aceitação Provisória - TAP para os 

sistemas e o material rodante, onde constam as descrições do que está sendo entregue e de 

que forma, sendo relacionadas eventuais pendências não impeditivas à operação pela 

CONCESSIONÁRIA, observado o Anexo XIII – Condições para Início da Operação. 

3. RETIRADA DE PENDÊNCIAS NÃO IMPEDITIVAS 

 

3.1 Durante a fase de operação pela CONCESSIONÁRIA do trecho entre a Estação Adolfo 

Pinheiro (exclusive) e a Estação Chácara Klabin e do Pátio Guido Caloi estará ocorrendo 

simultaneamente nas instalações - retirada de pendências não impeditivas à Operação, bem 

como eventuais pendências na Linha 5, decorrentes da implantação de sistemas nos trechos 

implantados que necessitam de alinhamento com o trecho em operação. 

 

3.2 Para que a conclusão da implantação dos sistemas e eliminação de eventuais pendências 

ocorram nos prazos estipulados, será necessário que a CONCESSIONÁRIA conceda os 

acessos constantes do plano de trabalho, de que trata o item 3.3, abaixo.  

 

3.3 O plano de trabalho a ser consolidado entre as partes (Metrô, CMCP e Concessionária) 

durante a fase de transição operacional, será instado de acordo com o andamento das 

atividades e em consonância com as regras de planejamento para atividades sob regime em 

convivência, desenvolvidas pelo Comitê de Transição (Regras de Convivência), com base no 

Anexo XVI – Diretrizes de Convivência. 

 

3.4 Após a entrega dos sistemas e do material rodante deve ser considerado pela 

CONCESSIONÁRIA que existirá um período de tempo para a retirada de pendências não 

impeditivas e, para isso, será necessário a disponibilização ao PODER CONCEDENTE e aos 

fornecedores de acesso aos equipamentos e aos locais de instalação em suas etapas de 

operação que demandarão acesso às vias, pátios, salas técnicas, operacionais, trens e 

demais localidades, nos termos das Regras de Convivência, elaboradas com base no Anexo 

XVI - Diretrizes e Regras de Convivência. Deve ser previsto também a disponibilização pela 
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CONCESSIONÁRIA de infraestrutura necessária para realização das atividades, como por 

exemplo, o fornecimento de energia elétrica, área de apoio para guarda de materiais, etc.  

 

 


